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DECRETO Nº 5.980, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 

Declara de Utilidade Pública para fins de desapropriação, 

por via amigável ou judicial, o lote de terras sob o nº 266, 

da Gleba Patrimônio Capelinha, de propriedade 

particular, com vistas à criação de um novo Parque 

Industrial no Município de Nova Esperança, Estado do 

Paraná, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o dever e a necessidade da Administração Pública, fundado na 
supremacia do interesse público, em incentivar a geração e ampliação de empregos e, 
desenvolvimento da economia local; 

CONSIDERANDO que o art. 5º inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a 
"desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro"; 

CONSIDERANDO que o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 que "dispõe 
sobre desapropriação por utilidade pública", considera que "mediante declaração de 
utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados, pela União, pelos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios"; 

CONSIDERANDO que o Decreto Lei nº 3.365, de 1941 estabelece em seu art. 5º, i) 
que é considerado caso de utilidade pública “a abertura, conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, 
com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos industriais;” 

CONSIDERANDO ainda que, a implantação de um novo distrito industrial, localizado 
estrategicamente, visa promover a eficiência produtiva, facilitar a logística e incentivar a 
interação e colaboração entre os diversos agentes econômicos envolvidos, fortalecendo o 
segmento industrial e atraindo mais empresas para o município de Nova Esperança; 

CONSIDERANDO finalmente o disposto na Lei nº 2.784, de 07 de maio de 2021 que 
institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Nova Esperança, especialmente em 
seu art. 6º o qual dispõe que “para a consecução das políticas públicas de que trata a 
referida Lei, o Poder Executivo Municipal poderá adquirir e alienar áreas de terras, inclusive 
através de desapropriação amigável ou judicial”, mediante prévia análise da Comissão de 
Avaliação designada para este fim; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53, V e art. 75, I, alínea “e” da 
Lei Orgânica Municipal (LOM), e de acordo com o que lhe faculta o Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho 1941, com redação dada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 
1999, especialmente o arts. 1º; 2º e 5º, i) c/c arts. 6º e 10; 
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Art. 1º FICA declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, o lote de terras sob o nº 266, com a área de 3,50 alqueires paulistas, ou 
sejam, 84.700 m², ou ainda 8,4 hectares, da Gleba Patrimônio Capelinha, situado no distrito 
da sede deste município e comarca de Nova Esperança - PR, matriculado sob o nº 4.448, no 
Cartório de Registro de Imóveis do Foro Regional de Nova Esperança – Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá, de propriedade de LUCINETE ZACHARIAS, inscrita sob o CPF sob 
o nº 320.690.579-68, ou a quem de direito pertencer, com as seguintes divisas e 
confrontações:  

“Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direita 
do Ribeirão Diabo, segue confrontando com o lote nº 267 no rumo SE 81°15’ 
cerca de 661 metros até um marco colocado à beira duma estrada que vai para o 
Patrimônio Capelinha; daí mede-se pela dita estrada, rumo a Capelinha, 270 
metros e 60 centímetros, até um marco semelhante aos outros; deste ponto 
segue confrontando com o lote nº 265, no rumo NO 61°30’ cerca de 5,00 metros 
até um marco fincado na margem direita do Ribeirão Diabo e, finalmente, 
descendo por este, segue até ao ponto de partida.” 

Parágrafo único. O imóvel desapropriado será destinado à criação de um novo 
Parque Industrial no município de Nova Esperança. 

Art. 2º O Poder Executivo, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas 
por este Decreto, poderá alegar urgência para efeito da prévia imissão na posse, nos termos 
do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941, com suas alterações posteriores. 

Art. 3º Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, especialmente elaborada para essa 
finalidade, a desapropriação que se refere o art. 1º deste Decreto, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal, vigente à época do respectivo dispêndio. 

 
Art. 5º São partes integrantes e indissociáveis deste Decreto, o mapa e a respectiva 

matrícula do imóvel objeto da desapropriação. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS 
(23) DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 

Prefeito Municipal 
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